
 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  

Secretaria Nacional de Segurança Hídrica 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Parecer Técnico nº01/2020/CTPA/CNRH 

 

Assunto: Minuta de Moção CNRH que “ Recomenda a aprovação da proposta de revisão do 

Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab”. 

 

1. Fundamentação 

De acordo com o Decreto nº 7.217/2010, de 21 de junho de 2010, que “regulamenta a 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, e dá outras providências ”, em seu art. 62º, “a proposta de PNSB ou de sua revisão, 

com as modificações realizadas na fase de divulgação e debate, será encaminhada, 

inicialmente, para apreciação dos Conselhos Nacionais de Saúde, de Meio Ambiente e de 

Recursos Hídricos”. 

O texto do Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB) revisado foi 

encaminhado aos membros da Câmara Técnica de Planejamento e Articulação do CNRH, que 

tem por competência “propor medidas de articulação entre os planos setoriais que possuam 

interface com a Política Nacional de Recursos Hídricos”, para apreciação durante sua primeira 

reunião, realizada em 4 e 5 de fevereiro de 2020. Na ocasião, o Coordenador-Geral de 

Planejamento e Regulação da Secretaria Nacional de Saneamento, Sr. Marcelo de Paula Neves 

Lelis apresentou os principais aspectos da revisão do PLANSAB. 

 

2. Análise Técnica 

Os membros da CTPA manifestaram-se favoravelmente com relação ao documento 

avaliado e apresentaram suas considerações. 

Com relação ao atendimento à região do semiárido, foi destacada a importância de se 

discutir, em articulação com a Funasa, o conceito de “água segura”, de forma que a utilização 

de cisternas seja abrangida e contabilizada para fins de monitoramento. 

Quanto à apuração da relação entre os resultados obtidos e os recursos investidos, foi 

apontada a necessidade de detalhamento da regionalização por estado, com a finalidade de 

facilitar o acompanhamento dos indicadores. 

No que se refere aos cenários de planejamento, na hipótese 1, recomenda-se a 

substituição do termo “Estado provedor e condutor dos serviços públicos” por “Estado 

articulador dos serviços públicos”. 

 

3. Conclusão 

Diante do exposto, encaminhamos a presente minuta de Moção CNRH, recomendando 

a aprovação do documento revisado do Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB), 

observadas as recomendações expostas neste Parecer. 

 

Brasília, 03 de março de 2020. 

              
Presidente da CTPA/CNRH 


